
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
ÓRGÃOS DELIBERATIVOS CENTRAIS

CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2024/CPG/UFSC, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  o  desligamento  de  estudante  de 
doutorado  em  casos  relacionados  ao  exame  de 
qualificação.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e  regimentais,  considerando  a 
Resolução Normativa nº 154/2021/Cun, de 4 de outubro de 2021, e a deliberação do plenário 
em  sessão  realizada  no  dia  12  de  dezembro de  2024  constante  do  Processo  nº 
23080.066491/2024-90, 

RESOLVE:

 

Art.  1º  Aprovar  as  normas sobre o desligamento de estudante  de doutorado 
relacionadas ao exame de qualificação.

Art. 2º Em casos de reprovação em segundo exame de qualificação de doutorado 
ou de  descumprimento dos prazos estabelecidos nos arts. 60 e 72 da Resolução Normativa nº  
154/2021/CUn, o estudante estará sujeito ao desligamento do curso. 

§ 1º Em caso de reprovação, a banca examinadora emitirá parecer contendo os 
motivos da decisão.

§ 2º O colegiado delegado deliberará sobre o desligamento, em conformidade 
com o inciso XIV do art. 15 da resolução normativa referida no caput.

 §  3º  O  colegiado  delegado  deverá  considerar,  na  decisão,  normas  sobre  a 
matéria constantes do regimento interno do programa de pós-graduação, se houver. 

§ 4º Será concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição de pedido 
de reconsideração no caso de decisão pelo desligamento,  contado da data da ciência,  pelo 
interessado, do teor da decisão.

Art. 3º Em caso de novo exame de qualificação, não será obrigatório manter a 
composição da banca do exame anterior.

Art. 4º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da Universidade. 
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